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REQUERIMENTO Nº         , de 2018
(COMISSÃO DE CULTURA)
Requer a realização de reunião de audiência pública para debater o tema “Folia de Reis” como manifestação cultural nacional, bem como o Projeto de Lei nº 9.866, de 2018, de autoria do Sr. Deputado Walter Ihoshi, que “confere ao Município de Palmital, no Estado de São Paulo, o título de ‘Capital Nacional da Folia de Reis”.
Senhor Presidente:
Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, a Vossa Excelência, a realização de reunião de audiência pública para debater o tema “Folia de Reis” como manifestação cultural nacional, bem como o Projeto de Lei nº 9.866, de 2018, de autoria do Sr. Deputado Walter Ihoshi, que “confere ao Município de Palmital, no Estado de São Paulo, o título de ‘Capital Nacional da Folia de Reis”.
justificação
Não há quem possa questionar o fato de que, no decorrer de nossa história, o Brasil foi moldado por diferentes matrizes étnicas que contribuíram na formação de nossa identidade, marcada por forte diversidade cultural. O legislador constituinte foi muito feliz ao introduzir e reconhecer esse fato, que se encontra explicitado em nossa Carta Magna:  “O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas, afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional” (art. 215, § 1º).

Como relatora do Projeto de Lei nº 9.866, de 2018, de autoria do Sr. Deputado Walter Ihoshi, que “confere ao Município de Palmital, no Estado de São Paulo, o título de ‘Capital Nacional da Folia de Reis”, venho propor que esta Comissão de Cultura realize uma audiência pública para debater a importância dessa manifestação cultural- a “Folia de Reis”. Por outro lado, teremos condições de avaliar, com mais propriedade, se a cidade de Palmital, no Estado de São Paulo, faz jus ao título de “Capital Nacional da Folia de Reis”.  
Segundo o grande folclorista potiguar Luís da Câmara Cascudo[footnoteRef:1], a Folia de Reis, também conhecida como “Reisado”, “Boi de Reis” ou simplesmente “Reis”, se faz presente em várias regiões do País e é um auto popular profano-religioso, pertencente ao ciclo natalino, formado por músicos, cantadores e dançarinos, que vão de porta em porta anunciar a chegada de Jesus e homenagear os Reis Magos.  [1:  CASCUDO, LUIS DA CÂMARA. Dicionário do Folclore Brasileiro. 9ª edição revista, atualizada e ilustrada. São Paulo: Global, 2000, p. 581.] 

Pretendemos convidar para a referida audiência pública especialistas e estudiosos da matéria, moradores ou representantes do munícipio de Palmital, bem como de órgãos governamentais que têm como missão institucional a preservação do patrimônio cultural brasileiro.
A título de sugestão, indicamos os seguintes nomes e suas respectivas áreas de atuação. Os Parlamentares desta Comissão também poderão sugerir outros nomes para a referida audiência pública:
1. Representante do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), do Ministério da Cultura (MinC);
2. Profª. Dra. Maria Cecília da Silva Gonçalves, autora da tese de doutorado "As Folias de Reis de João Pinheiro: Performance e Identidades Sertanejas no Noroeste Mineiro"; 
3. Representante da cidade de Palmital, do Estado de São Paulo;
4. Representante da Folia de Reis do Estado de Goiás; 
5. Outros.
Sala das Sessões, em        de maio de 2018.
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